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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

EMENDA MODIFICATIVA N° 01 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 06/2017

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÀO e COMISSÃO 

DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, no uso das atribuições previstas artigo 133, I, II e V do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi-MG, apresentam a seguinte Emenda 

Modificativa, ao Projeto de Lei Complementar n. 06/2017.

Art. 1o. Fica modificado o inciso VI, do art. 4o do Projeto de Lei em referência, 

passando a ter a seguinte redação:

“ Art. 4o. (...)

VI- dotar-se de estrutura e infraestrutura adm in istra tiva eficiente, de 

infraestrutura de saneamento básico, de rede física nas áreas de saúde, 

educação, habitação e lazer.”

Art. 2o. Fica modificado o inciso II, do art. 57 do Projeto de Lei em referência, 

passando a ter a seguinte redação:

“ Art. 57- (...)

II- m onitorar e avaliar o processo de Estratégia da Saúde da Família e 

seu impacto em parceria com os setores a fins ;”

J U S T I F I C A T I V A

A presente emenda se justifica em atendimento parcial às reivindicações do 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Piumhi -  SEMPRE.

Piumhi, 11 de Dezembro de 2017.

JOSE SEABRA ÒE OLIVEIRA 

Presidente da C.L.J.R e Secretário/Relator 

da C.F.O

ELAINE GONÇALVES FARIA 

Vice-presidente da C.L.J.R

JOSE ANTONI 

Secreta

"ARGO JUNIOR

da C.LvJ.R

ANTÔNIO AS J ÉS IO TAVARES

^-P res iden te  da C.F.O

JOSÉ S É G U fl& d m è lA  

Preside/! ;ida C.F.O

Marisa dkjrwmavantoso 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
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